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Níveis mais altos de envolvimento na igualdade de género e na

igualdade de oportunidades para todos os grupos étnicos e

raciais.

Correlações entre o desenvolvimento da educação cívica na

escola, o conhecimento da cidadania e as expectativas quanto à

participação cívica.
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Países

N = 24

% Educação para a Cidadania/ Formação 

inicial de professores

Sim

20 83.3

8 Professores especialistas em EC

18 A formação em EC está disponível para os

professores que se especializam em áreas

disciplinares afins.

7 A formação em EC está disponível para os

professores que se especializam em áreas

disciplinares não afins.

Não 4 16.6

Fonte: Inquérito sobre os contextos nacionais do ICCS 2016.

A Educação para a cidadania é obrigatória na formação inicial de professores?



Países

N=24

% Educação para a Cidadania/ Formação 

contínua de professores

Sim 20

83.3

11 Professores especialistas em EC

20 A formação em EC está disponível para os

professores que se especializam em áreas

disciplinares afins.

13 A formação em EC está disponível para os

professores que se especializam em áreas

disciplinares não afins.

Não 4                     16.6

Existe especialização em EC na formação contínua dos professores?





Países

N = 24

% Abordagem curricular expectável para a educação para

cidadania (EC)

22 91.6 Os professores de EC deverão ser apenas os que ensinam

ciências humanas e sociais.

18 75.6 Integrar a EC em todas as áreas disciplinares.

15 62.5 EC deve ser o resultado da experiência escolar como um todo.

11 45.8 EC deve ser ensinada como disciplina autónoma.

9 37.5 EC deverá ser abordada como uma atividade extracurricular.

O modo de ensinar a educação para a cidadania na escola varia de país para país.

Fonte: Inquérito sobre os contextos nacionais do ICCS 2016.



EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA NO CONTEXTO EDUCATIVO PORTUGUÊS

• EM 2001 A FORMAÇÃO CÍVICA ENTROU NO CURRÍCULO COMO ÁREA CURRICULAR NÃO 

DISCIPLINAR (NÃO CONTAVA PARA A NOTA FINAL).

• FOI RETIRADA DO CURRÍCULO NA REVISÃO DE 2012, PROMOVIDA PELO EX-MINISTRO 

NUNO CRATO. 

O tempo ganho com esta extinção foi alocado ao
que Crato defendeu serem “disciplinas fundamentais,
como Português, Matemática, História, Geografia, Físico-
Química e Ciências Naturais” (DL de junho de 2012),
contrariando as diretrizes da UNESCO.



(RE)INTRODUÇÃO DA EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA NO CONTEXTO 
EDUCATIVO PORTUGUÊS  (2017/2018) 

Problemáticas transversais

a escola reflete “preocupações transversais à sociedade, que
envolvem diferentes dimensões da educação para a cidadania”
(Linhas Orientadoras, 2013: 1)

a sua abordagem ao nível curricular pressupõe
transversalidade, tanto nas áreas disciplinares e disciplinas
como em atividades e projetos.

Abordagem escolar

Portugal

a abordagem curricular pode assumir formas diversas,
consoante as dinâmicas das escolas,

Não constitui uma disciplina obrigatória, mas concedeu-se às
escolas (as que integram o Projeto de Autonomia e Flexibilidade
Curricular) a possibilidade de decidir da sua oferta como
disciplina autónoma nos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico.

Poderá ser disciplina autónoma desde que “em convergência
(…) com as Aprendizagens Essenciais” (ENEC).



O ESTATUTO DA EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA NO CONTEXTO EDUCATIVO PORTUGUÊS
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Não tem espaço nem tempo
próprios no currículo.

Deverá decorrer “em
convergência (…) com as
Aprendizagens Essenciais”
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Acessibilidade do 
conhecimento/problemáticas

Não requer especialização

Abordagem por todos os docentes

Inferioridade curricular



• A EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA REQUER ESPECIALIZAÇÃO DOS DOCENTES

• A ABORDAGEM DESTAS TEMÁTICAS ASSUME DUAS DIMENSÕES:

• 1.  UMA DIMENSÃO HORIZONTAL OU CRONOLÓGICA (POSIÇÃO, CONSTRUÇÃO E 

RESOLUÇÃO DO PROBLEMA)

• 2. UMA POSIÇÃO VERTICAL (ARTICULAÇÃO DE DADOS E CONDIÇÕES NUM QUADRO 

TEÓRICO, ÉTICO, POLÍTICO ...)



NÃO DEVEMOS PREOCUPAR-NOS  APENAS COM A CAPACIDADE DOS ESTUDANTES EM 

APRENDER CONTEÚDOS DISCIPLINARES POIS A CIDADANIA É IGUALMENTE IMPORTANTE PARA 

A VIDA APÓS A ESCOLA. 

• OS CONHECIMENTOS ESCOLARES FUNDAMENTAIS SÃO IMPORTANTES, MAS POR SI SÓ, NÃO 

SÃO SUFICIENTES PARA PERMITIR QUE OS JOVENS DESENVOLVAM UM MUNDO ORIENTADO 

PARA A CULTURA, COM VALORES MORAIS QUE ENFATIZEM OS DIREITOS HUMANOS, A 

JUSTIÇA SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO POLÍTICA ATIVA.



• ESTAMOS EFETIVAMENTE A CUMPRIR A META DA EDUCAÇÃO GLOBAL PARA A CIDADANIA - UMA 

DAS ÁREAS ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DO SETOR EDUCACIONAL DA UNESCO PARA O 

PERÍODO 2014-2021?

• EM PORTUGAL A EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA NÃO É OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO INICIAL DE 

PROFESSORES. 

• A EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA É PONTUAL NA FORMAÇÃO CONTÍNUA DE PROFESSORES

• NÃO EXISTEM PROFESSORES ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA.
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